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§ 1o O trabalho desenvolvido pelas Mulheres da Paz tem
como foco:

I - a mobilização social para afirmação da cidadania, tendo
em vista a emancipação das mulheres e prevenção e enfren-
tamento à violência contra as mulheres; e

II - a articulação com jovens e adolescentes, com vistas a sua
participação e inclusão em programas sociais de promoção da
cidadania e na rede de organizações parceiras capazes de res-
ponder de modo consistente e permanente às suas demandas por
apoio psicológico, jurídico e social.

§ 2o A implementação do Projeto Mulheres da Paz dar-se-á
por meio de:

I - identificação das participantes;

II - formação sociojurídica realizada mediante cursos de ca-
pacitação legal, com foco em direitos humanos, gênero, combate
à violência e à criminalidade;

III - desenvolvimento de atividades de emancipação da mu-
lher e de reeducação e valorização dos jovens e adolescentes; e

IV - colaboração com as ações desenvolvidas pelo PRO-
TEJO, em articulação com os Conselhos Tutelares.

Art. 8o-E. O Projeto Comunicação Cidadã Preventiva é des-
tinado a promover a divulgação de ações educativas e moti-
vadoras para a cidadania, direcionadas à redução de risco de atos
infracionais ou contrários à convivência social, e para a pro-
pagação dos programas, projetos e ações de formação, inclusão
social, mudança de atitude e promoção da cidadania, no âmbito
do PRONASCI.

Parágrafo único. A difusão e a propagação de que trata o
caput poderão ser promovidas por intermédio do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 3o da Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 8o-F. O Projeto Bolsa-Formação é destinado à quali-
ficação profissional dos integrantes das carreiras já existentes das
polícias militar e civil, do corpo de bombeiros, dos agentes pe-
nitenciários, dos agentes carcerários e dos peritos, contribuindo
com a valorização desses profissionais e conseqüente benefício
da sociedade brasileira.

§ 1o Para aderir ao Projeto Bolsa-Formação, o ente federativo
deverá aceitar as seguintes condições, sem prejuízo do disposto
no art. 6o, na legislação aplicável e do pactuado no respectivo
instrumento de cooperação:

I - viabilização de amplo acesso a todos os policias militares
e civis, bombeiros, agentes penitenciários, agentes carcerários e
peritos que demonstrarem interesse nos cursos de qualificação;

II - instituição e manutenção de programas de polícia co-
munitária; e

III - garantia de remuneração mensal pessoal não inferior a
R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) aos membros das corporações
indicadas no inciso I, até 2012.

§ 2o Os instrumentos de cooperação não poderão ter prazo de
duração superior a cinco anos.

§ 3o O beneficiário, policial civil ou militar, bombeiro, agen-
te penitenciário, agente carcerário e perito dos estados-membros
que tiverem aderido ao instrumento de cooperação, receberá um
valor referente à Bolsa-Formação, de acordo com o limite in-
dicado no Anexo, desde que:

I - freqüente, a cada doze meses, ao menos um dos cursos
oferecidos ou reconhecidos pelos órgãos do Ministério da Justiça,
nos termos dos §§ 4o a 7o;

II - não tenha cometido e nem sido condenado pela prática
de infração administrativa grave ou não possua condenação penal
nos últimos cinco anos; e

III - não perceba remuneração pessoal superior a R$ 1.400,00
(mil e quatrocentos reais) por mês.

§ 4o A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Mi-
nistério da Justiça será responsável pelo oferecimento e reco-
nhecimento dos cursos destinados aos peritos e aos policiais
militares e civis, bem como aos bombeiros.

§ 5o O Departamento Penitenciário Nacional do Ministério
da Justiça será responsável pelo oferecimento e reconhecimento
dos cursos destinados aos agentes penitenciários e agentes car-
cerários.

§ 6o Serão dispensados do cumprimento do requisito in-
dicado no inciso I do § 3o os beneficiários que tiverem obtido
aprovação em curso de especialização reconhecidos pela Secre-
taria Nacional de Segurança Pública ou pelo Departamento Pe-
nitenciário Nacional do Ministério da Justiça.

§ 7o O pagamento do valor referente à Bolsa-Formação será
devido a partir do mês subseqüente ao da homologação do re-
querimento pela Secretaria Nacional de Segurança Pública ou
pelo Departamento Penitenciário Nacional, de acordo com a na-
tureza do cargo exercido pelo requerente.

§ 8o Serão excluídos do Projeto Bolsa-Formação os bene-
ficiários que, a qualquer tempo, deixarem de preencher os re-
quisitos previstos nos incisos I a III do § 3º, ressalvado o disposto
no § 6o.

Art. 8o-G. O Poder Executivo concederá auxílio financeiro
aos participantes a que se referem os arts. 8o-B, 8o-C e 8o-D, a
partir do exercício de 2008, nos seguintes valores:

I - R$ 100,00 (cem reais) mensais, no caso dos Projetos
Reservista-Cidadão e PROTEJO; e

II - R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais, no caso do
Projeto Mulheres da Paz.

Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro depen-
derá da comprovação da assiduidade e comprometimento com as
atividades estabelecidas no âmbito dos Projetos de que tratam os
arts. 8o-B, 8o-C e 8o-D, além de outras condições previstas em
regulamento, sob pena de exclusão do participante.

Art. 8o-H. A percepção dos auxílios financeiros previstos por
esta lei não implica filiação do beneficiário ao Regime Geral de
Previdência Social de que tratam as Leis nos 8.212 e 8.213, de 24
de julho de 1991.

Art. 8o-I. A Caixa Econômica Federal será o agente operador
dos projetos instituídos nesta Lei, nas condições a serem es-
tabelecidas com o Ministério da Justiça, obedecidas as forma-
lidades legais." (NR)

Art. 3o A Lei no 11.530, de 2007, passa a vigorar acrescida
do Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 4o Fica revogado o art. 10 da Lei no 11.530, de 24 de
outubro de 2007.

Art. 5o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de janeiro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Patrus Ananias
Paulo Bernardo Silva
Luiz Soares Dulci

ANEXO

Descrição da remuneração pelo Projeto Bolsa-Formação

Remuneração Valor da Bolsa

Soldado Cabo Demais
Beneficiários

Até R$ 1.000,00 R$ 300,00 R$ 350,00 R$ 400,00
Acima de R$ 1.000,00
até R$ 1.200,00

R$ 240,00 R$ 280,00 R$ 320,00

Acima R$ 1.200,00
até R$ 1.400,00

R$ 180,00 R$ 210,00 R$ 240,00
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DECRETO N
o
- 6.363, DE 23 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Comissionadas Técnicas - FCT do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão para o Ministério da Integração Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas trinta Funções Comissionadas Técnicas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o
Ministério da Integração Nacional, correspondentes aos níveis e escalonamento contidos no Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 23 de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Geddel Vieira Lima

ANEXO

Nível Quantidade Posto de Trabalho Unidade

F C T- 6 02 Analista em Gestão de Convênios Secretaria-Executiva
F C T- 8 01 Analista em Assuntos Parlamentares Gabinete do Ministro

02 Analista em Gestão de Pessoal Secretaria-Executiva
02 Analista em Gestão de Logística Secretaria-Executiva
01 Técnico em Licitação e Contrato Secretaria-Executiva

F C T- 9 02 Analista em Desenvolvimento Regional Secretaria de Políticas de Desenvolvimento
Regional

02 Secretaria de Programas Regionais
02 Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oes-

te
02 Analista em Infra-Estrutura Hídrica Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica
02 Analista em Gestão Orçamentária e Financeira Secretaria-Executiva
02 Analista em Defesa Civil Secretaria Nacional de Defesa Civil

F C T- 1 3 01 Técnico em Assuntos Administrativos Gabinete do Ministro
04 Secretaria-Executiva
01 Secretaria Nacional de Defesa Civil
01 Secretaria de Políticas de Desenvolvimento

Regional
01 Secretaria de Programas Regionais
01 Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oes-

te
01 Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica

Total Geral 30




